
PÁGINA                                     1 14 DE OUTUBRO DE 2022PÁGINA 1                                                   17  DE NOVEMBRO DE 2017

ADMINISTRAÇÃO DO EXCELENTÍSSIMO SR. PREFEITO ERALDO DANIEL DE PAIVA

ANO XVI                                SÃO GONÇALO DO AMARANTE, 14 DE OUTUBRO DE 2022                     Nº 191

 

 

   

  
 
 

 

 

EXECUTIVO/GABINETE

PORTARIA Nº 978/2022-SEMA, de 11 de Outubro de 2022.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista o que dispõe o Artigo 76 e Parágrafos da Lei 
Complementar 72/99, em consonância com o que consta no Processo nº 1206/2022 - 
SEMARH:

RESOLVE: conceder a ROBERTA KARLINE LINS DA SILVA, Matrícula nº 
11519, Nutricionista, do Quadro de Pessoal desta Prefeitura, Licença para interesse 
particular sem ônus para o Município pelo período de 02 (dois) anos, à partir de 11 de 
Outubro de 2022 à 11 de Outubro de 2024, de acordo com os requisitos acima citados, 
devendo retornar as suas funções em 12 de Outubro de 2024.

Ana Cristina da Silva Costa
SECRETÁRIA MUNICIPAL ADJUNTA DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 995/2022-SEMA, de 13 de Outubro de 2022. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista o que dispõe o Artigo 2º e Parágrafos da Lei 
Complementar nº 41/05. Publicação em Julho de 2005, em consonância com o que 
consta no Processo nº 424/2022-SEMA:    

RESOLVE: Conceder a ELIANE FELICIO DE SALES, Matrícula 9862, 
Merendeira, do Quadro de Pessoal desta Prefeitura, Licença Prêmio pelo período de 
03 (três) meses, à partir de 17 de Outubro de 2022 à 17 de Janeiro de 2023, de acordo 
com os requisitos acima citados, devendo retornar as suas funções em 18 de Janeiro 
de 2023.

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 996/2022-SEMA, de 13 de Outubro de 2022.
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, em consonância com o Parecer Jurídico da Assessoria Jurídica da 
Secretaria Municipal de Administração, Comunicado de Decisão e Memorando 
166/2022-CAMP/SGA, da Comissão de Avaliação Médico Pericial deste Município: 

RESOLVE: Conceder a  EDILEUZA DA ROCHA DIAS, Matrícula 5452, 
Licença para Tratamento de Saúde, pelo período de 60 (sessenta) dias, de 08.09.2022 
à 06.11.2022, devendo retornar as suas funções em 07 de Novembro de 2022, tendo 
em vista o que dispõe o Artigo 78 e Parágrafo Único, da Lei Complementar 72/99. 
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 997/2022-SEMA, de 13 de Outubro de 2022.
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, em consonância com o Parecer Jurídico da Assessoria Jurídica da 
Secretaria Municipal de Administração, Comunicado de Decisão e Memorando 
166/2022-CAMP/SGA, da Comissão de Avaliação Médico Pericial deste Município: 

RESOLVE: Conceder a  SINNARA ANSELMO DE CARVALHO, Matrícula 
9851, Licença para Tratamento de Saúde, pelo período de 90 (noventa) dias, de 
23.08.2022 à 20.11.2022, devendo retornar as suas funções em 21 de Novembro de 
2022, tendo em vista o que dispõe o Artigo 78 e Parágrafo Único, da Lei Complementar 
72/99. 
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DECRETO 1.572/2022, de 14 de outubro de 2022.

Dispõe sobre a forma de indicação de Diretores Escolares e 
Vice Diretores, das unidades escolares da Rede Municipal de 
Ensino de São Gonçalo do Amarante/RN e dá outras 
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE, no uso 
das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do município, 

CONSIDERANDO o disposto na Constituição Federal, em seu Artigo 206, 
VI, que trata do princípio da gestão democrática do ensino público, na forma da lei;

CONSIDERANDO o que preconiza a Lei 9.394/96 – Lei de Diretrizes e 
Bases da Educação Básica Nacional – LDBEN, em seus artigos 64 e 67;

CONSIDERANDO o inciso I, do parágrafo 1º do artigo 14 da Lei nº 
14.113/2020.  

CONSIDERANDO o Parecer nº 04/2021, que aprovou a Base Nacional 
Comum de Competências do Diretor Escolar (BNC – Diretor Escolar).

CONSIDERANDO a Resolução nº 01, de 27 de julho de 2022 que aprova 
as metodologias de aferição das condicionalidade de melhorias de gestão para fins de 
distribuição da complementação VAAR, as redes públicas de ensino, para vigência no 
exerciico de 2023.

DECRETA:
Art. 1º. Os(as) Diretores(as) e os(as) Vice-diretores(as) das unidades 

escolares da Rede Municipal de Ensino serão indicados pelo Prefeito Municipal e 
deverão cumprir critérios de mérito e desempenho no desenvolvimento de suas 
atribuições, sendo estas condições, fator condicionante para permanência no cargo.

Art. 2º. Para provimento nos cargos de Diretor(a) e de Vice-diretor(a) 
Escolar deverá ser comprovada a formação profissional em pedagogia ou em outras 
licenciaturas ou ainda em Curso de Formação em Gestão Escolar.

Art. 3º. Poderão ser indicados para ocuparem os cargos os profissionais 
qualificados na área da educação, desde que atendam aos requisitos mínimos exigidos 
no artigo 2º deste decreto. 

Art. 4º. O(a) Diretor(a) e Vice-diretor(a) Escolar devem observar o 
cumprimento das metas estabelecidas no Plano de Ação elaborado para sua unidade 
escolar.

Art. 5º. A melhoria dos indicadores educacionais, tais como: índice de 
aprovação e reprovação de aluno, índice de evasão e abandono escolar, índice de 
distorção idade/ano  escolar, indicadores de avaliação interna e Índice de 
Desenvolvimento da Educação Básica – IDEB serão considerados para a permanência 
e/ou continuidade do(a) Diretor(a) e da Vice-diretor(a) Escolar na ocupação do cargo.

Art. 6º. As metas estabelecidas no Plano de Ação serão verificadas 
anualmente, e  o IDEB será analisado conforme as realizações e publicações dos 
resultados divulgados pelo Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais 
Anísio Teixeira (INEP).

Art. 7º. O(a) Diretor(a) e Vice-diretor(a) Escolar serão auxiliados por 
ocupantes dos cargos de Supervisão Escolar. 

Art. 8º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, e o mandato 
do(a) Diretor(a) e do(a) vice-diretor(a) designados(as) pelo Chefe do Poder Executivo 
Municipal terá início no segundo semestre do ano de 2023.

São Gonçalo do Amarante/RN, em 14 de outubro de 2022.
201º da Independência e 134º da República.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal

EXECUTIVO/ADMINISTRAÇÃO
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EXTRATO DO SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 
606/2019

Processo/PMSGA/RN n.º 19011240188 - TOMADA DE PREÇOS N.º 011/2019

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE – RN, CNPJ n.º 
08.079.402/0001-35, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
CONTRATADA: Empresa TOPGEO TOPOGRAFIA E PROJETOS EIRELI, CNPJ Nº 
27.988.901/0001-90
OBJETO: Parágrafo único - O presente instrumento tem como objeto a modificação da 
Cláusula 15.ª, para prorrogar a vigência por mais 02 (dois) meses, a contar de 20 de 
agosto de 2022.
FUNDAMENTO LEGAL: Parágrafo único - O presente Termo Aditivo tem fundamento 
legal nos art. 57, II, § 2º da Lei Federal n.º 8.666/93, assim como na Cláusula 10.ª do 
Contrato Administrativo n.º 606/2019, e na melhor forma do Direito Administrativo.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Parágrafo único - As despesas decorrentes do presente 
aditivo correrão à conta do Orçamento Geral do Município de São Gonçalo do 
Amarante/RN, UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 10 – SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA; PROJETO/ATIVIDADE: 1.088 – CONSTRUÇÃO, 
RECUPERAÇÃO, CONSERVAÇÃO E PAVIMENTAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS; 
ELEMENTO DE DESPESA: 44.90.51 – Obras e instalações; FONTE DE RECURSO: 
1700 – Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União.
RATIFICAÇÃO: Parágrafo único - Permanecem inalteradas as demais cláusulas e 
condições do Contrato Administrativo.

São Gonçalo do Amarante/RN, 19 de agosto de 2022
SIMONE FEITOSA COUTINHO

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
CONTRATANTE

TOPGEO TOPOGRAFIA E PROJETOS EIRELI
EMMANUEL WADSON DE MELO

CONTRATADA

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
N.º 408/2021

Processo/PMSGA/RN nº 2788/2021 - TOMADA DE PREÇOS n.º 004/2021

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN - 
PREFEITURA MUNICIPAL, CNPJ 08.079.402/0001-35, através da Secretaria 
Municipal de Infraestrutura
CONTRATADA: Empresa SOLAR ENGENHARIA EIRELI, CNPJ nº 30.500.281/0001-
02, Endereço: Av. Amintas Barros, 2826, 59.054-465, Lagoa Nova, Natal/RN
 OBJETO: O presente instrumento tem como objeto a alteração da Cláusula 15.ª para 
prorrogar a vigência por mais 150 (cento e cinquenta) dias, a contar de 23 de setembro 
de 2022 e término em 20 de fevereiro de 2023.
FUNDAMENTO LEGAL: O presente Termo Aditivo tem fundamento legal nos art. 57, II, 
e § 2.º da Lei Federal n.º 8.666/93, e na melhor forma do Direito Administrativo.
FUNDAMENTO LEGAL: As despesas decorrentes do presente aditivo correrão à conta 
do Orçamento Geral do Município de São Gonçalo do Amarante/RN, aprovado para o 
exercício de 2022, notadamente na seguinte dotação orçamentária: UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA: 10 – SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA; 
PROJETO/ATIVIDADE: 1.091 – CONSTRUÇÃO, REFORMA E AMPLIAÇÃO DE 
PRÉDIOS PÚBLICOS; ELEMENTO DE DESPESA: 44.90.51 – Obras e Instalações; 
FONTE DE RECURSO: 1500 – Recursos não Vinculados de Impostos 1700 – Outras 
Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União.
RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do 
Contrato Administrativo.

São Gonçalo do Amarante/RN, 21 de setembro de 2022
SIMONE FEITOSA COUTINHO 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
CONTRATANTE

SOLAR ENGENHARIA EIRELI
NELSON DUARTE LIRA

CONTRATADA

ATO DE HOMOLOGAÇÃO
 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 039/2022

OBJETO: aquisição de livros - Considerando, o resultado do procedimento de licitação, 
em tela, configurado na ata que integra os autos deste certame. - Considerando, que 
após os lances e negociações diretas com esse Pregoeiro, foi conseguido valor de 
acordo com a pratica do mercado local. - Considerando, que não houve qualquer 
manifestação no que concerne a interposição de recursos, estando, portanto, precluso 
o direito de interposição de recurso pelos licitantes. - Considerando, finalmente o que 
preconizado o inciso XX, do artigo 4º, da Lei Federal n.º 10.520./2002. - HOMOLOGO o 
presente procedimento tendo em vista está elaborado de acordo com a legislação 
vigente. IMEPH INST META DE EDUC PESQ FORM RECUR HUM LTDA, CNPJ Nº 
04.528.440/0001-77.  Com Valor total da contratação R$ 1.935.175,00 (hum milhão, 
novecentos e trinta e cinco mil, cento e setenta e cinco reais)

São Gonçalo do Amarante/RN, 14 de outubro de 2022.
MARIA MARLUCE DE PAULA ARAÚJO

SECRETÁRIA MUNICIPAL

PORTARIA Nº 998/2022-SEMA, de 13 de Outubro de 2022.
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, em consonância com o Parecer Jurídico da Assessoria Jurídica da 
Secretaria Municipal de Administração, Comunicado de Decisão e Memorando 
166/2022-CAMP/SGA, da Comissão de Avaliação Médico Pericial deste Município: 

RESOLVE: Conceder a  PRISCILA DAMASCENO DE MORAIS, 
Matrícula 11309, Licença para Tratamento de Saúde, pelo período de 10 (dez) dias, de 
14.09.2022 à 23.09.2022, devendo retornar as suas funções em 24 de Setembro de 
2022, tendo em vista o que dispõe o Artigo 78 e Parágrafo Único, da Lei Complementar 
72/99. 
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 999/2022-SEMA, de 13 de Outubro de 2022.
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, em consonância com o Parecer Jurídico da Assessoria Jurídica da 
Secretaria Municipal de Administração, Comunicado de Decisão e Memorando 
166/2022-CAMP/SGA, da Comissão de Avaliação Médico Pericial deste Município: 

RESOLVE: Conceder a  ANA RITA DE MEDEIROS SANTOS BEZERRA, 
Matrícula 11416, Licença para Tratamento de Saúde, pelo período de 90 (noventa) 
dias, de 10.09.2022 à 08.12.2022, devendo retornar as suas funções em 09 de 
Dezembro de 2022, tendo em vista o que dispõe o Artigo 78 e Parágrafo Único, da Lei 
Complementar 72/99. 
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 1000/2022-SEMA, de 13 de Outubro de 2022.
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, em consonância com o Parecer Jurídico da Assessoria Jurídica da 
Secretaria Municipal de Administração, Comunicado de Decisão e Memorando 
166/2022-CAMP/SGA, da Comissão de Avaliação Médico Pericial deste Município: 

RESOLVE: Conceder a  JOSEFA PEGADO DE ARAÚJO, Matrícula 
5449, Licença para Tratamento de Saúde, pelo período de 60 (sessenta) dias, de 
20.09.2022 à 18.11.2022, devendo retornar as suas funções em 19 de Novembro de 
2022, tendo em vista o que dispõe o Artigo 78 e Parágrafo Único, da Lei Complementar 
72/99. 
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 1001/2022-SEMA, de 13 de Outubro de 2022.
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, em consonância com o Parecer Jurídico da Assessoria Jurídica da 
Secretaria Municipal de Administração, Comunicado de Decisão e Memorando 
166/2022-CAMP/SGA, da Comissão de Avaliação Médico Pericial deste Município: 

RESOLVE: Conceder a  PAULO DE TARSO DANTAS LIMA, Matrícula 
12352, Cargo Comissionado desta Prefeitura, Licença para Tratamento de Saúde, pelo 
período de 15 (quinze) dias, de 05.09.2022 à 19.09.2022, devendo retornar as suas 
funções em 20 de Setembro de 2022, tendo em vista o que dispõe o Artigo 78 e 
Parágrafo Único, da Lei Complementar 72/99. 
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 034/2022

O Pregoeiro da PMSGA/RN, torna público, que no próximo dia 26 de outubro de 2022, 
às 09:00 horas, fará licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL do tipo “menor 
preço”, tendo como critério de julgamento o MENOR PREÇO POR LOTE, visando a 
contratação de pessoa jurídica com autorização legal e competência operacional para 
prestar serviços na organização de um evento social (festa de São Benedito) em praça 
pública de São Gonçalo do Amarante – Centro, sede do município, nos dias 27 e 28 de 
outubro d do Amarante/RN, conforme as especificações constantes no Termo de 
Referência, Anexo I do Edital de convocação. Os interessados em obter o edital e seus 
anexos deverão consultar o site: www.saogoncalo.rn.gov.br, na aba de Licitações.

São Gonçalo do Amarante/RN, 14 de outubro de 2022.
Raimundo Nonato Dantas de Medeiros

Pregoeiro

LEGISLATIVO/LICITAÇÃOEXECUTIVO/LICITAÇÃO  

http://www.saogoncalo.rn.gov.br
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PORTARIA Nº 694/SME/SGA, 14 de Outubro de 2022.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições 
legais, CONSIDERANDO o artigo 52 da Lei Municipal nº 1.201, de 12 de janeiro de 
2010, Resolve:

Art. 1º. Conceder aos Servidores listados, lotados na Secretaria Municipal 
de Educação, a Promoção horizontal/vertical, conforme quadro anexo.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor, a partir da data de sua publicação, 
retroagindo os efeitos a 01 de Outubro de 2022.

Maria Marluce de Paula Araújo
Secretária Municipal da Educação

       

  
  
  
  
  
  
  

Nº SERVIDOR MATR  
NÍVEL OU 

LETRA ATUAL  
NOVO NÍVEL OU LETRA A 

SER ATUALIZADO
01 Aracelly Carlinda Oliveira de Mendonça 0011603/1  424/2022  NII E - C
02 Eligiviodevitam Inajá Merluzia de Lima 0011566/1  414/2022  NII E - C
03 Francisco dos Santos do Espirito Santo 0009465/1  406/2022  NII E - G
04 Gabrielly Ribeiro Peixoto Pereira 0011610/1  413/2022  NII E - C
05 João Evangelista de Sales Junior 0009473/1  407/2022  NII E - G
06 Luzia Sousa de Lima Dantas 0009224/1  397/2022  NII E - G
07 Maria Edineide Alves da Silva 0009756/1  404/2022  NII E - F
08 Mariluce dos Santos Souza 0011586/1  420/2022  NII M - C
09 Otávio Augusto Barbosa de Oliveira 0011609/1  415/2022  NII E - C
10 Silva Batista do Nascimento 0005544/1  419/2022  NII E - J
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